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NATUREZA: AUDITORIA – ACOMPANHAMENTO DE CONCESSÕES

ÓRGÃOS DE ORIGEM: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA (SESAB)
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA (SEFAZ)
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DA BAHIA (SEPLAN)

RESPONSÁVEIS: FÁBIO VILAS-BOAS PINTO (SESAB)
TEREZA CRISTINA PAIM XAVIER CARVALHO (SESAB)
MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO (SEFAZ)
WALTER DE FREITAS PINHEIRO (SEPLAN)
JOÃO FELIPE DE SOUZA LEÃO (SEPLAN)

INTERESSADA: EMPRESA BAIANA DE ATIVOS S.A. (BAHIAINVESTE)

RESPONSÁVEIS: ATAÍDE LIMA DE OLIVEIRA
CAMILA AGUIAR SILVA

CONTRATADA: PLANEJAMENTO  E  ORGANIZAÇÃO  DE  INSTITUIÇÕES  DE  SAÚDE
LTDA. (PLANISA)

PERÍODO ABRANGIDO: 22/07/2020 A 06/10/2021

RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO N.º 000080/2022.

EMENTA:  Auditoria.  Acompanhamento de Concessões.
Juntada à Prestação de Contas da Secretaria da Saúde
(SESAB),  referente  ao  exercício  de  2020.  Decisão
unânime.  Expedição  de  recomendações.  Decisão  por
maioria.  Encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao
Ministério Público Estadual. Decisão unânime.

Considerando que a Sétima Coordenadoria de Controle Externo (7ª CCE) realizou uma
auditoria  na  Concorrência  Pública  nº  008/2021,  que  tratou  da  “parceria  público-
privada, na modalidade concessão administrativa, das obras e serviços necessários à
implantação, gestão, operação e ampliação do Hospital Metropolitano do Estado da
Bahia”;

considerando  que  a  auditoria  teve  como  objetivo  analisar  os  procedimentos
administrativos  que  culminaram  no  Edital  SESAB  nº  008/2021,  publicado  em
07/04/2021;

considerando que a condução dos trabalhos se deu de acordo com a metodologia
indicada nas Normas Brasileiras de Auditorias do Setor Público (NBASP);

considerando que, segundo a 7ª CCE, foram impostas limitações no tocante ao escopo
e ao método utilizado nos trabalhos1;

1 “1) Respostas incompletas às solicitações de informações; e 2) utilização de base de dados privada,
pertencente  à  empresa  Planisa  -  Planejamento  e  Organização  de  Instituições  de  Saúde  Ltda.,
contratada por inexigibilidade de licitação, no âmbito do processo 019.4679.2020.0075377-51, para
a elaboração do orçamento operacional da unidade hospitalar”. 
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considerando  a  responsabilidade  dos  Dirigentes  relacionados  na  Matriz  de
Responsabilização constante do Apêndice 02 do Relatório Auditorial inaugural;

considerando que a 7ª CCE, após a emissão do relatório inaugural auditorial de ref.
2720236,  datado de  30/12/2021,  apresentou  os  seguintes  achados  constantes  dos
itens a seguir descritos:

7.1. Ausência de documentos, desenhos ou memoriais referentes a
determinadas especialidades do anteprojeto;
7.2 Insuficiência de dados no detalhamento do orçamento de obras
estimado para a licitação;
7.3  Vulnerabilidades  das  premissas  para  definição  da
contraprestação;
7.4  Insuficiência  de evidenciação  do  impacto da  PPP  sobre  metas
fiscais;
7.5 Fragilidade na motivação para exclusão das receitas acessórias do
modelo financeiro;
7.6 Inconsistência das premissas adotadas no cálculo do  Value For
Money;
7.7  Falta de atualização dos estudos e procedimentos relativos ao
licenciamento  ambiental;  7.8  Ausência  de  cláusulas  contratuais
exigidas em lei.

considerando  as  manifestações  apresentadas  nos  autos  pela  Sra.  Priscila  Romano
Pinheiro e pelo Sr. Rogério de Faria Princhak (TCE/001234/2022, TCE/001294/2022 e
TCE/001328/2022),  pelo  Sr.  Michael  Carmo  (TCE/001276/2022),  pelo  Sr.  Manoel
Vitório  da  Silva  Filho  (TCE/001284/2022),  pelo  Sr.  Lucas  Leonardo  Mucarzel  Rosa
(TCE/001290/2022),  pela  Sra.  Itana  Carvalho  Laudano  (TCE/001287/2022),  pelo  Sr.
Átila  Pinheiro  de  Souza  (TCE/001289/2022),  pela  Sra.  Edilene  Oliveira  dos  Santos
(TCE/001286/2022), pelo Sr. João Felipe de Souza Leão (TCE/001313/2022), pela Sra.
Isabella  Paim  Andrade  (TCE/001388/2022),  pela  Sra.  Tereza  Cristina  Paim  Xavier
Carvalho  (TCE/001539/2022),  pelo  Sr.  Paulo  Moreno  Carvalho  (TCE/001670/2022),
pelo Sr. Fábio Vilas-Boas Pinto (TCE/001886/2022), pelo Sr. Walter de Freitas Pinheiro
(TCE/002886/2022) e pela empresa BAHIAINVESTE, por meio das Sras. Ataíde Lima de
Oliveira e Camila Aguiar Silva (TCE/005464/2022);

considerando que a Planisa – Planejamento e Organização de Instituições de Saúde
Ltda., apesar de devidamente notificada, quedou-se silente nos autos;

considerando o cotejamento realizado pela 7ª  CCE,  que,  por  meio do Relatório de
Auditoria de ref. 2817726, datado de 15/06/2022 entendeu pela exclusão da proposta
de determinação 1.1 da Seção 9  do Relatório  Inaugural  e,  ainda,  pela exclusão do
“trecho da proposta de determinação 2.7 que tratava da inclusão de cláusula referente
aos  deveres  dos  usuários  do  serviço  a  contratar”,  mantidos  os  demais  termos  do
opinativo;

considerando a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC) de ref. 2872454,
constante do Parecer nº 000688/2022, datado de 05/09/2022;
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considerando  o  cotejamento  das  respostas  dos  gestores  pela  Auditoria,  do  qual
destaco as conclusões mais relevantes, transcrevendo alguns trechos dos respectivos
achados:

2.1 Natureza do acompanhamento de concessões e PPPs realizado
pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Cabe rejeitar a argumentação apresentada pelo Procurador Geral do
Estado,  Sr.  Paulo  Moreno  (Ref.2749070  do  protocolo
TCE/001670/2022), quanto à natureza do controle de concessões e
PPPs  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia.  Segundo  o
representante  da  PGE,  o  modelo  de  controle  admitido  no
ordenamento  jurídico  nacional  teria  caráter  “a  posteriori,  sob  o
prisma orçamentário, contábil e fiscal” (Ref.2749070-9/10), de modo
que uma atuação diversa representaria risco de violação do princípio
da  separação  de  poderes  e  interferência  no  mérito  das  decisões
administrativas.

(…)

Sobre  a  PPP  em  exame,  destaca-se  que  o  Relatório  de  Auditoria,
mesmo ao considerar a declaração de licitação deserta, tem o condão
de alertar o Poder Executivo e, no caso particular, a SESAB, para itens
que,  em  caso  de  reabertura  de  processo  licitatório  nos  mesmos
termos  ou  na  realização  futura  de  projetos  similares,  serão
pontuados  pela  Corte  de  Contas,  no  exercício  do  mencionado
controle  concomitante,  especialmente  em  contratações  com  este
nível de complexidade.

2.3 Atendimento parcial das circunstâncias causadoras de limitação
de escopo

Nesse sentido, quanto à limitação de escopo representada pelo não
fornecimento de planilha com memória de cálculo da desoneração
de ICMS, objeto da Solicitação MMVC nº 03/2021, houve abordagem
na  resposta  da  SEFAZ,  tendo  o  documento  sido  juntado  aos
protocolos TCE/001284/2022, TCE/001294/2022 e TCE/001328/2022.
Em relação ao teor da planilha, procedeu-se à revisão dos cálculos
apresentados, do que se concluiu pela sua consistência,  embora o
arquivo  não  tenha  se  revelado  apto  a  alterar  os  resultados
consignados em Relatório.

3.1 Ausência de documentos, desenhos ou memoriais referentes a
determinadas especialidades do anteprojeto (item 7.1 do Relatório
de Auditoria)

(…) considera-se que as justificativas apresentadas pelos gestores não
possuem o condão de modificar o opinativo anteriormente exarado
por  esta  Auditoria,  de  forma  que  permanecem  inalteradas  as
conclusões e  recomendações  indicadas no Relatório  (Ref.2720236-
20).
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3.4 Insuficiência de evidenciação do impacto da PPP sobre metas
fiscais (tem 7.4 do Relatório de Auditoria) 

Outrossim,  em  sua  manifestação  a  respeito  do  achado,  o  ex-
Secretário  de Saúde  (Ref.2752674  do  Protocolo TCE/001886/2022)
informou que a escolha da modalidade PPP foi amparada em estudos
técnicos e manifestações das instâncias competentes. Ressaltou que
a  modelagem  do  projeto  de  concessão  patrocinada  contou  com
instituição de grupo técnico e participação de responsáveis por áreas
diversas.  Finalmente,  destacou  o  encerramento  dos  autos
relacionados à parceria público-privada, já que a modalidade não se
mostrou  atrativa  ao  mercado.  Tais  comentários  não  abordam  o
conteúdo do item mencionado, visto que se prestam tão somente a
defender  a correção do procedimento licitatório,  de  modo amplo.
Sendo  assim,  são  insuficientes  para  motivar  uma  mudança  de
entendimento da Auditoria quanto ao mérito do apontamento em
Relatório.

3.6 Inconsistência das premissas adotadas no cálculo do Value For
Money (item 7.6 do Relatório de Auditoria)

O argumento, contudo, não altera a conclusão obtida por este corpo
técnico,  que  registrou  o  afastamento  do  parâmetro  adotado  em
relação  à  realidade  do  Hospital  Geral  de  Vitória  da  Conquista,
tomado  como  referência,  bem  como  de  qualquer  outra  unidade
hospitalar administrada pelo Estado ou mesmo do funcionamento de
órgãos públicos em geral (Ref.2720236-42).

3.8 Ausência de cláusulas contratuais exigidas em lei (item 7.8 do
Relatório de Auditoria)

Uma vez notificado, o Sr. Paulo Moreno Carvalho trouxe a indicação
do  cumprimento  de  um  dos  aspectos  apontados  pela  Auditoria,
representado pela exigência contida no artigo 23, VI, da Lei Federal
nº 8.987/1995. Com a evidenciação do item 16 do Anexo 3 da minuta
contratual,  que  define  os  deveres  dos  usuários  dos  serviços,  a
circunstância foi atendida.

considerando que,  em que pese a Concorrência Pública nº 008/2021 ter  resultado
deserta, tendo alguns gestores alegado a perda de objeto da Auditoria2, na esteira dos
opinativos  que  compõem  estes  autos,  entendo  não  haver  prejuízo  da  análise  da
presente  auditoria  por  esse  Tribunal  de  Contas,  embasado  no  trabalho  técnico
elaborado pela 7ª CCE;

2 Nos  protocolos  TCE/001234/2022  (Ref.  2742235)  e  TCE/001294/2022  (Ref.  2743174),  que
contemplam manifestações de Priscila Romano Pinheiro, Secretária Executiva de PPP em Exercício (a
partir de 09/02/2021), e Rogério de Faria Princhak, ex-Secretário Executivo de PPP (até 07/02/2021),
além do protocolo TCE/001284/2022 (Ref. 2743049), que contém a Manifestação do Secretário da
Fazenda, Sr. Manoel Vitório da Silva, há tópico de mesmo teor, transcrito abaixo, com alegação de
perda do objeto relacionado à PPP em comento.
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considerando  que  o  Parquet de  Contas  entendeu, em  seu  Parecer,  que  “o
procedimento licitatório foi deflagrado, com a publicação do Edital da Concorrência
n. 008/21, em 07/04/21, e prosseguiu com importantes ilegalidades identificadas no
curso dos trabalhos de auditoria, sem que fossem observadas, tempestivamente, as
sinalizações deste Tribunal, o que atrai a incidência do art. 28 da LINDB, já que estas
ilegalidades tinham potencial para macular eventual contratação, caso a licitação não
restasse deserta”;

considerando  que,  da  limitação  de  escopo  aventada  e  das  razões  trazidas  pelos
gestores  em  seus  esclarecimentos,  que  culminaram,  segundo  a  auditoria,  no
saneamento parcial do achado, entendo não ser causa suficiente para a aplicação de
multa ao responsável pela SESAB;

considerando que o Processo de Contas da Secretaria da Saúde (SESAB) referente ao
exercício  de 2020,  Processo nº  TCE/001390/2021,  encontra-se  sobrestado “até que
sejam  ultimados  os  julgamentos  das  Auditorias  nº  TCE/003027/2021  e
TCE/008874/2020”, e que as contas do exercício de 2021 já foram apreciadas por este
Tribunal (aprovada com recomendações), vide o Acórdão nº 000096/2022, no bojo do
Processo nº TCE/001657/2022;

Resolveram os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia:

a) por  unanimidade,  juntar a  presente  Auditoria  ao  Processo  de
Prestação  de  Contas  da  Secretaria  da  Saúde  (SESAB)  referente  ao
exercício de 2020 (Processo nº TCE/001390/2021);

b) por maioria de votos, expedir recomendações ao gestor da SESAB no
sentido de que, em futuros processos administrativos de licitação  por
meio de PPP:

b.1) observe  o  disposto  no  art.  10,  §  4º,  da  Lei  nº
11.079/2004,  atribuindo  aos  estudos  de  engenharia  o
nível de detalhamento de anteprojeto e incluindo “todos
os elementos técnicos necessários à plena caracterização
do  objeto  a  ser  licitado,  especialmente  os  relativos  a
desenhos  e  memoriais  referentes  às  diversas
especialidades  do  projeto,  na  forma  da  OT  -  IBR
006/2016”;

b.2) observe  o  disposto  no  art.  10,  §4º,  da  Lei  nº
11.079/2004, quanto ao aspecto que determina que  “o
valor  dos  investimentos  para  definição  do  preço  de
referência para a licitação será calculado com base em
valores de mercado considerando o custo global de obras
semelhantes  no  Brasil  ou  no  exterior  com  base  em
sistemas de custos que utilizem como insumo valores de
mercado do setor específico do projeto”;
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b.3) demonstre  “a vantajosidade do modelo de PPP em
relação às contratações tradicionais, requisito sem o qual
o certame não poderá ser iniciado, em respeito ao artigo
10, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 11.079/2004, ao
artigo  3º,  inciso  II  da  Lei  Estadual  nº  9.290/2004  e  à
Resolução TCE/BA nº 016/2016, Anexo I,  inciso I,  “d” e
inciso II, “l”, bem como ao Anexo II, inciso I, “a” da mesma
norma”, e garanta que, “em análises de Value for Money,
as referências de custos para os modelos de PPP e obra
pública  estejam  sempre  coerentes  com  as  realidades
orçamentárias dos cenários em estudo, de modo que a
comparação  dos  valores  presentes  líquidos  das  opções
consideradas  possa  traduzir,  de  fato,  a  melhor  escolha
para  a  Administração”,  nos  termos  do  sugerido  pela
Auditoria; 

b.4) observe se as  atividades pactuadas  apresentam as
características  dispostas  no  art.  10  da  Lei  Federal  nº
6.938/1981 (atividades que utilizem recursos ambientais
e  sejam  consideradas  causadoras  ou  potencialmente
causadoras de poluição ou degradação ambiental) e, em
caso positivo, realize os devidos estudos de licenciamento
ambiental  ou  providencie  a  atualização  dos  estudos
ambientais nos casos necessários, em observância ao art.
10 da Lei Federal nº 6.938/1981 e aos artigos 38 e 42 da
Lei Estadual nº 10.431/2006;

b.5) garanta a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias
previstas  na  legislação  correlata,  notadamente  as
dispostas nos artigos 5º da Lei Federal nº 11.079/2004, 8º
da  Lei  Estadual  nº  9.290/2004  e  23  da  Lei  Federal  nº
8.987/1995;

b.6) observe o disposto no art. 10 da Lei nº 11.079/2004,
que condiciona a abertura dos processos de licitação de
PPP  à  necessária  demonstração  de  que  as  despesas
criadas  não  afetarão  as  metas  de  resultados  fiscais
previstas  no  Anexo  referido  no  §  1º  do  art.  4º  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000,  em
conformidade com o estabelecido no art. 10, I, b, da Lei
Federal nº 11.079/2004;

b.7) adote  parâmetros  de  cálculo  que  visem  reduzir  a
contraprestação a ser paga pelo ente público ao menor
valor  possível,  em  observância  ao  princípio  da
economicidade; e
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    TCE
Gabinete do Conselheiro Inaldo Araújo

b.8) considere as receitas  alternativas,  complementares
ou  acessórias,  uma  vez  prevista  a  sua  adoção  nos
instrumentos  convocatórios,  no  cálculo  do  equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos delas decorrentes e,
em  caso  de  não  adoção  das  receitas  alternativas,
complementares ou acessórias, justifique a exclusão com
dados de outras parcerias que possam fundamentar de
maneira  sólida  essa  opção,  em  conformidade  com  o
disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº
8.987/1995.

Restaram vencidos  a Exma. Sra. Conselheira Carolina Costa e o Exmo.
Sr.  Conselheiro  Pedro  Lino,  que  votaram  pela  expedição  de
determinações em vez de recomendações;

c) por  maioria  de  votos,  expedir  recomendação aos  gestores  da
Secretaria  da  Saúde  (SESAB),  da  Secretaria  da  Fazenda (SEFAZ) e  da
Secretaria do Planejamento (SEPLAN), para que, nos futuros processos
de  licitação  de  PPP,  procedam  ao  detalhamento  das  “parcerias  que
compõem  o  Anexo  de  Metas  Fiscais  da  LDO  vigente”, bem  como
ofereçam  “memória  de  cálculo  específica  do  impacto  que  a  PPP  a
contratar  terá  sobre  as  metas  já  fixadas,  ainda  que  decidida  sua
inclusão após o envio do Projeto à Assembleia Legislativa”, nos termos
do sugerido pela Auditoria. Restaram vencidos a Exma. Sra. Conselheira
Carolina Costa e o Exmo. Sr. Conselheiro Pedro Lino, que votaram pela
expedição de determinação em vez de recomendação; 

d) por maioria de votos, recomendar que este Tribunal acompanhe a
destinação a ser dada ao Hospital  Metropolitano do Estado da Bahia
pela SESAB. Restaram vencidos a Exma. Sra. Conselheira Carolina Costa
e o Exmo. Sr. Conselheiro Pedro Lino, que votaram pela expedição de
determinação em vez de recomendação;

e) por unanimidade, encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público
Estadual. 

Vencido, ainda, em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Gildásio
Penedo Filho, que votou também pela aplicação de multa ao Sr. Fábio
Vilas Boas Pinto, responsável pela SESAB, em virtude da irregularidade
relacionada  à  limitação  de  escopo  observada  na  presente  Auditoria
(Item 4.1 do Relatório de Auditoria c/c o item 2.3 do Relatório de ref.
2817726),  com  fulcro  no  art.  35,  V  e  VI,  da  Lei  Complementar  nº
005/1991. (RESOLUÇÃO Nº 080/2022 – Conferida).

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2022.
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